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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.“ 536
., Senhores. Deputados.— A . vossa comis
são de’ uegócios eclesiásticos, toado exa
minado o projecto de lei-n.° 524-A, da ini
ciativa dos Srs. Deputados Yasco Borges

e António Mantas, entende que Sie mere
ce a vossa aprovação.

O relatório que ,o antecede justiíica-o 
plenamente.

Sala das sessões da comissão, ,16 de Julho de 1920.

Senhores Deputados.—A comissão de 
administração pública, examinando o pro
jecto de lei n.° 524-A, da iniciativa dos 
Srs. Deputados “Vasco Borges e António 
Mantas, julga vantajosa a sua aprovação,

Sala das Sessues, 26 de Julho de 1920.

Francisco O ar cês (vencido). 
Orlando Marçal.
Maldonado Ireitas,
Vasco Borges.
Custódio de Paiva, relator.

da qual resultará, sem prejuízo para o 
Estado e com benefício público evidente, 
a utilização dum edifício abandonado e 
em risco de cair em completa ruína.

Camarate Campos. 
Joaquim Brandão. 
Carlos Olavo.
Jacinto de Freitas. 
Francisco José Pereira.

Senhores Deputados. — A vossa comis
são de finanças, tendo .apreciado o pro
jecto de lei n.° 524-A, parecer n.° 536  ̂
autorizando o Govêrno a ceder à Câmara 
Municipal da Guarda dois edifícios públi
cos desamparados, a fim de serem apli
cados a escolas e repartições públicas, ó

Sala das Sessões, 29 de Julho de 1920.

Afonso de Melo (com declarações).
Aníbal Lúcio de Azevedo.
Joaquim Brandão.
Marcos Leitão.

de parecer que deveis aprová-lo. Com is
to evita-se uma despesa permanente, que 
são as rendas que actualmente se pagam, 
ainda mesmo que na adaptação se gaste, 
por uma só vez, qualquer quantia justifi
cada.

João de Orneias da Silva.
J. M. Nunes Loureiro (com restrições). 
Mariano Martins.
Jaime de Sousa,, relator.



Projecto de lei u.° 524-A
Senhores: Deputados. — Cçnsicterando ':"; - Ooiasidex-andõ. ^ue com^gnitido vanta- 

que na cidadè da Guarda so torna difícil, - : genrès rcft^ídos ^tídlfícid^pwlerão utili-
senão impossível, instalar devidamente zar-se para convenientemente neles se
várias repartições públicas e escolas de-,alojarem  escolas e repartições -públicas; 
vido à falta de edifícios públicos ou par- Por estes fundamentos temos a honra
ticulares em boas condições; - de sspboieter à apreciação de V. Ex.as o

Considerando que o Estado despende j pegiiinté projecto de lei:
importantes quantias com o aluguer das ,
casas actualmente aproveitadas para aque- Artigo 1.° São cedidos à Câmara. Mu-
le efeito; ’ nieipal da; Guarda, a fim de néfòs serem

Considerando que os edifícios do Paço instaladas escqlás e :repartíçõés públicas,
Episcopal e do Seminário anexo se en- o edifício dò Paço Episcopal è o do semi-
contram em estado de iminente e laínen- nário anexo. ■
tável ruína por virtude de estarem aban- Art. 2.°, Fica revogada a legislação em
donados; : contrário.

Sala das Sessòcs. Jujho do 1920v
. - . - - ' . O s  Deputados,

-r Vasco Borges.
António Mantas.


